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TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO: 

 
1.1. Dispensa de Licitação para Aquisição de utensílios domésticos de copa e cozinha 

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.  
 

(X) Natureza Comum 
(...) Natureza Especial 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

01 

PANELA CAÇAROLA INDUSTRIAL Nº 40; Panela tipo caçarola industrial 
nº 40, confeccionada em alumínio batido ou fundido de alta resistência, com 
espessura reforçada, capacidade compatível com o porte industrial, com tampa 
e alças laterais resistentes ao calor, adequada para preparo de alimentos em 
grande volume. 

Und 8 

02 

CONCHA GRANDE, com corpo (cuba) confeccionado em aço inoxidável ou 
alumínio reforçado, com cabo em material resistente e compatível (aço inox, 
alumínio, polipropileno ou similar), comprimento mínimo de 25 cm, adequada 
para servir líquidos e preparações quentes. 

Und 20 

03 

ESCUMADEIRA GRANDE, com corpo perfurado confeccionado em aço 
resistente ou alumínio, com cabo em material resistente e compatível, 
comprimento mínimo de 25 cm, adequada para escorrer líquidos e uso em 
frituras 

Und 20 

04 

COLHER GRANDE, colher grande para cozinha, com corpo confeccionado em 
aço inoxidável ou alumínio reforçado, com cabo em material resistente e 
compatível, comprimento mínimo de 25 cm, adequada para preparo e manuseio 
de alimentos 

Und 20 

05 

FACA GRANDE, faca para uso geral em cozinha, com lâmina confeccionada 
em aço inoxidável de alta resistência, comprimento mínimo de 20 cm, com fio 
durável, cabo ergonômico confeccionado em material resistente e 
antiderrapante 

Und 12 

06 
FACA DE SERRA, faca com lâmina serrilhada confeccionada em aço 
inoxidável, resistente à corrosão, com cabo ergonômico em material resistente, 
adequada para corte de alimentos com casca firme 

Und 120 

07 
PRATO RASO; Prato raso confeccionado em vidro transparente ou material 
equivalente, resistente a impactos leves e variações de temperatura, adequado 
para uso em refeições 

Und 120 

08 
PRATO FUNDO; Prato fundo confeccionado em vidro transparente ou material 
equivalente, resistente, adequado para alimentos líquidos ou pastosos 

Und 120 

09 
ABRIDOR DE LATAS; Abridor de latas manual, com estrutura confeccionada 
em aço inoxidável ou material metálico resistente, com mecanismo funcional 
eficiente e cabo ergonômico 

Und 12 

10 
RALADOR GRANDE; Ralador de alimentos de tamanho grande, com corpo 
confeccionado em aço inoxidável ou alumínio, com superfícies perfuradas de 
diferentes granulometrias e estrutura resistente. 

Und 12 

11 
JARRA PLÁSTICA 2L; Jarra com capacidade mínima de 2 litros, com corpo 
confeccionado em material plástico resistente e atóxico, com alça ergonômica 
e bico direcionador 

Und 12 
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12 
GARFO GRANDE DE MESA; Garfo de mesa de tamanho grande, 
confeccionado em aço inoxidável, resistente à corrosão, adequado para uso em 
refeições. 

Und 20 

13 
GARFO PEQUENO; Garfo de mesa de tamanho padrão, confeccionado em aço 
inoxidável, resistente e de fácil higienização. 

Und 120 

14 

PANELA DE PRESSÃO 18L; Panela de pressão com capacidade mínima de 
18 litros, com corpo confeccionado em alumínio reforçado, com sistema de 
fechamento seguro, válvula de segurança e cabos confeccionados em material 
resistente ao calor, atendendo às normas de segurança aplicáveis. 

Und 8 

15 
ASSADEIRA DE ALUMÍNIO RETANGULAR Nº 8; Assadeira retangular nº 
8, confeccionada em alumínio ou material metálico equivalente, com estrutura 
resistente e bordas reforçadas. 

Und 20 

16 
BACIA GRANDE DE PLÁSTICO 54 LITROS; Bacia com capacidade mínima 
de 54 litros, confeccionada em material plástico resistente e atóxico, adequada 
para uso geral 

Und 20 

17 
TÁBUA DE CORTAR CARNE; Tábua para corte de alimentos, confeccionada 
em polietileno ou material equivalente, atóxico, com dimensões mínimas de 25 
x 35 cm, resistente e de fácil higienização. 

Und 20 

18 
JOGO DE XÍCARAS: Jogo contendo 6 xícaras com pires, confeccionadas em 
vidro, porcelana ou material equivalente, com capacidade aproximada de 65 ml 
por unidade 

Jogo 20 

19 
GARRAFA GRANDE DE CAFÉ 1,8 LITROS; Garrafa térmica com 
capacidade mínima de 1,8 litros, com corpo externo resistente, sistema de 
conservação térmica para líquidos quentes e tampa com vedação eficiente. 

Und 20 

20 
JOGO DE COPOS (6 UNIDADES); Jogo contendo 06 copos confeccionados 
em vidro ou material equivalente, resistente, adequado para consumo de 
bebidas. 

Jogo 20 

21 
BULE DE 1,5L; Bule com capacidade mínima de 1,5 litros, com corpo 
confeccionado em alumínio ou material equivalente, com alça e bico 
direcionador.  

Und 12 

22 
SUPORTE PARA COADOR Nº 103: Suporte para coador de café, tamanho nº 
103, confeccionado em material plástico resistente, adequado para uso com 
filtros de papel 

Und 12 

23 
JOGO DE PENEIRA, COM 3 PEÇAS; Jogo contendo 3 peneiras de diferentes 
tamanhos, com corpo confeccionado em aço inoxidável e malhas adequadas, 
com estrutura resistente. 

Und 12 

24 
LIXEIRA 97 LITROS: Lixeira com capacidade mínima de 97 litros, com corpo 
confeccionado em plástico resistente, com tampa e sistema de abertura 
funcional. 

Und 40 

25 
CAIXA TÉRMICA 50 LITROS; Caixa térmica com capacidade mínima de 50 
litros, com corpo confeccionado em material plástico resistente, com 
isolamento térmico e tampa vedada. 

Und 12 

26 
JARRA DE VIDRO 2L; Jarra com capacidade mínima de 2 litros, 
confeccionada em vidro resistente, com alça e bico direcionador 

Und 20 

27 
FRIGIDEIRA GRANDE; Frigideira de tamanho grande, com corpo 
confeccionado em alumínio ou material equivalente, com cabo confeccionado 
em material resistente ao calor, contendo revestimento interno antiaderente. 

Und 12 

28 
PANO DE PRATO; Pano de prato confeccionado em tecido de algodão ou 
material equivalente, com alta capacidade de absorção, dimensões mínimas 
aproximadas de 40 x 60 cm. 

Und 80 
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29 
GARRAFA SQUEEZE 500 ML; Garrafa tipo squeeze com capacidade mínima 
de 500 ml, confeccionada em material plástico resistente e atóxico, com tampa 
de vedação. 

Und 500 

30 
CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA; Caixa organizadora de tamanho médio, 
confeccionada em material plástico resistente, empilhável e de fácil 
higienização. 

Und 20 

31 
CAIXA ORGANIZADORA GRANDE COM TAMPA; Caixa organizadora de 
grande porte, confeccionada em material plástico resistente, com tampa e 
sistema de fechamento, empilhável. 

Und 50 

32 
CAIXA ORGANIZADORA SEM TAMPA; Caixa organizadora de grande 
porte, confeccionada em material plástico resistente, sem tampa, empilhável. 

Und 50 

33 
COPO DE 300 ML; Copo com capacidade mínima de 300 ml, confeccionado 
em vidro, resistente e adequado para consumo de bebidas. 

Und 300 

34 
COPO DE 150 ML; Copo com capacidade mínima de 150 ml, confeccionado 
em vidro ou material equivalente, resistente e adequado para consumo de 
bebidas 

Und 300 

  
1.2. Os itens não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n.º 
10.818, de 27 de setembro de 2021. Os bens enquadram-se como bens comuns, nos 
termos do art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021. 

 
1.3. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
 
1.3.1. Os materiais deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, no Almoxarifado 
Central da Prefeitura Municipal de Porto Murtinho – MS, localizada na rua: Dr. Costa 
marques, S/N – CENTRO; conforme a demanda da Secretaria Municipal de Juventude, 
Esporte e Lazer, mediante a expedição da Autorização de Fornecimento.  
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 
2.1. A solução proposta consiste na Dispensa de Licitação para aquisição de utensílios 
domésticos de copa e cozinha, destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer do Município de Porto Murtinho – MS. Por meio de 
dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. Para a plena execução do objeto, deverão ser observados os seguintes requisitos: 
 
3.1.1. Comprovação de habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista e qualificação 
econômico-financeira da empresa contratada, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais 
legislações aplicáveis. 
 
3.1.2. Regular inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 
bem como funcionamento regular perante os órgãos competentes. 
 
3.1.3. Fornecimento de utensílios domésticos de copa e cozinha em conformidade com as 
especificações técnicas definidas neste Termo de Referência, observando padrões de 
qualidade, durabilidade e adequação ao uso institucional. 
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3.1.4. Atendimento às normas sanitárias, de segurança e, quando aplicável, às normas de 
qualidade e certificação dos produtos, garantindo materiais apropriados para uso em 
preparo, acondicionamento e consumo de alimentos e bebidas. 
 
3.2. Os materiais deverão ser fornecidos conforme a demanda da Secretaria, podendo 
ocorrer de forma parcelada, conforme necessidade administrativa, garantindo a 
continuidade das atividades. 
 
3.3. A contratada deverá responsabilizar-se pela qualidade dos itens fornecidos, 
assegurando que os produtos sejam novos, sem uso, em perfeitas condições e adequados 
às finalidades a que se destinam. 
 
3.4. Os utensílios deverão atender a padrões de qualidade reconhecidos no mercado, 
sendo vedado o fornecimento de materiais inadequados, de baixa durabilidade ou fora das 
especificações estabelecidas. 
 
3.5. Constatado o fornecimento de itens em desacordo com as especificações ou em 
condições inadequadas de qualidade, a contratada deverá proceder à substituição 
imediata, sem ônus adicional para a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis, nos termos da legislação vigente. 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

4.1. A solução proposta consiste na aquisição de utensílios domésticos de copa e cozinha, 
por meio de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da lei nº 
14.133/2021, destinados a atender às demandas da Secretaria Municipal de Juventude, 
Esporte e Lazer do Município de Porto Murtinho/MS. 
 
4.2. O processo visa suprir a necessidade de estruturação adequada dos espaços de copa 
e cozinha utilizados no apoio às atividades administrativas, operacionais, esportivas, 
recreativas e institucionais, incluindo o atendimento de servidores, colaboradores e 
participantes de ações, oficinas e eventos promovidos pela Secretaria. 
 
4.3. Verifica-se que os utensílios atualmente disponíveis são insuficientes e, em muitos 
casos, encontram-se desgastados pelo uso contínuo, comprometendo a eficiência, a 
padronização, a higiene e a qualidade dos serviços prestados, o que evidencia a 
necessidade de reposição e complementação dos materiais. 
 
4.4. A adoção da dispensa de licitação mostra-se adequada diante do enquadramento legal 
aplicável, bem como da baixa complexidade do objeto e da necessidade de atendimento 
célere da demanda administrativa, garantindo a continuidade das atividades institucionais 
sem prejuízo ao interesse público. 
 
4.5. A solução adotada contempla a aquisição de itens novos, de qualidade compatível 
com o uso institucional, observando critérios de economicidade, eficiência e adequação 
às finalidades da Administração Pública, contribuindo para melhores condições de 
trabalho e execução das políticas públicas voltadas à juventude, ao esporte e ao lazer. 
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5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1. A execução do objeto deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas 
neste Termo de Referência, especialmente quanto às especificações técnicas dos 
utensílios domésticos de copa e cozinha, padrões de qualidade, durabilidade e adequação 
ao uso institucional. 

5.2. O fornecimento dos materiais dar-se-á de forma parcelada ou integral, conforme a 
necessidade da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, mediante solicitação 
formal da Contratante. 

5.3. Os utensílios deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, novos, sem 
avarias, devidamente acondicionados e compatíveis com as especificações definidas neste 
Termo de Referência.  

5.4. A contratada deverá garantir que os produtos atendam às normas sanitárias e de 
segurança aplicáveis, sendo adequados ao preparo, acondicionamento e consumo de 
alimentos e bebidas. 

5.5. A entrega dos itens deverá ocorrer no local indicado pela Contratante, dentro do prazo 
estabelecido, acompanhada da respectiva nota fiscal e demais documentos exigidos. 

5.6. A contratada será responsável pelo transporte, carga, descarga e entrega dos 
materiais, sem qualquer ônus adicional para a Administração. 

5.7. Na hipótese de entrega de produtos em desacordo com as especificações, com 
defeitos, avarias ou qualidade inferior à exigida, a contratada deverá promover a 
substituição imediata dos itens, no prazo a ser definido pela Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis. 

5.8. O recebimento dos materiais será realizado de forma provisória e definitiva, nos 
termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, mediante verificação da conformidade com as 
especificações estabelecidas. 

5.9. A contratada deverá manter, durante toda vigência do processo, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas, garantindo a regularidade do fornecimento. 

6. GESTÃO DO CONTRATO QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO 
OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA: 
 
6.1. A execução do objeto referente à aquisição de utensílios domésticos de copa e 
cozinha deverá ser realizada fielmente pelas partes, em conformidade com as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, respondendo a Contratada e a Contratante pelas 
consequências de eventual inexecução total ou parcial, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.2. As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ser realizadas, 
preferencialmente, por escrito, podendo ser admitido o uso de meios eletrônicos oficiais 
para fins de formalização, desde que assegurada a rastreabilidade dos atos. 
 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 
- Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer – 

 

 
Rua Pedro Celestino - Centro - Porto Murtinho/MS | CEP 79280-000 | CNPJ 03.107.539/0001-32 

6.3. O recebimento dos materiais será realizado conforme previsto no art. 140 da Lei nº 
14.133/2021, mediante verificação da conformidade dos itens com as especificações 
estabelecidas, podendo ser rejeitados, no todo ou em parte, aqueles que estiverem em 
desacordo. 
 
7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1.1. Os utensílios domésticos de copa e cozinha serão recebidos provisoriamente, de 
forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a apresentação da Nota Fiscal ou 
documento equivalente, pelo(s) responsável(is) pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para fins de verificação da conformidade dos materiais com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta da contratada, nos termos do art. 140, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.1.2. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade, quantidade e 
conformidade dos itens entregues, certificando-se de que os materiais atendem 
integralmente às exigências estabelecidas. 
 
7.1.3. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência ou apresentarem 
defeitos, avarias ou baixa qualidade, devendo a contratada proceder à substituição no 
prazo estabelecido pela Administração, sem ônus adicional, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 
 
7.2. DO PAGAMENTO 
 
7.2.1. O pagamento será efetuado de acordo com o fornecimento efetivamente 
realizado, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo 
dos materiais, mediante apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da contratada, 
conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
7.2.2. A Contratada deverá obrigatoriamente encaminhar os seguintes documentos por 
ocasião da solicitação de pagamento: 
 
7.2.3. Nota Fiscal ou documento equivalente, emitida de acordo com os itens e 
quantidades constantes na Autorização de Fornecimento; 
 
7.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da contratada, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
7.2.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, demonstrando o 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
7.2.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
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7.2.7. A ausência de qualquer dos documentos exigidos poderá implicar na suspensão 
do pagamento até a devida regularização, não gerando direito a atualização monetária 
ou compensação financeira. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. A contratada obriga-se a cumprir integralmente as disposições constantes neste 
Termo de Referência, assumindo responsabilidade pelo fornecimento dos utensílios 
domésticos de copa e cozinha nas condições estabelecidas. 
 
8.2. Efetuar a entrega dos materiais conforme especificações, prazos e condições 
estipuladas pela Contratante, em estrita observância deste Termo de Referência e da 
proposta apresentada, acompanhados da respectiva Nota Fiscal. 
 
8.3. Atender prontamente às solicitações da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte 
e Lazer, inerentes ao objeto da contratação. 
 
8.4. Comunicar formalmente à Prefeitura Municipal de Porto Murtinho/MS, no prazo de 
até 03 (três) dias úteis, quaisquer alterações em seu contrato social ou estrutura jurídica, 
durante a vigência da contratação, apresentando a devida documentação comprobatória. 
 
8.5. Submeter-se à fiscalização da Contratante, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às determinações emitidas pelo(s) fiscal(is) do contrato. 
 
8.6. Garantir que os produtos fornecidos atendam aos padrões de qualidade, durabilidade 
e segurança exigidos, observando as normas técnicas e sanitárias aplicáveis, bem como 
boas práticas de fabricação e comercialização. 
 
8.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de defeitos, vícios ou inadequação dos produtos fornecidos. 
 
8.8. Comunicar à Contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer fato que impossibilite o cumprimento do prazo de entrega, apresentando 
justificativa formal, sujeita à análise da Administração. 
 
8.9. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar o objeto, salvo quando previamente autorizado pela Administração, nos 
termos da legislação vigente. 
 
8.10. Substituir, no prazo estabelecido pela Administração, os materiais que apresentarem 
defeitos, avarias, baixa qualidade ou que estejam em desacordo com as especificações 
exigidas, sem ônus adicional para a Contratante. 
 
8.11. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.  

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

9.1. Cumprir pontualmente com as obrigações financeiras decorrentes da contratação, na 
forma e prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 
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9.2. Emitir as Autorizações de Fornecimento com a devida especificação dos itens, 
quantidades, prazos e local de entrega, observando as condições estabelecidas neste 
instrumento. 
 
9.3. Receber provisoriamente e definitivamente os materiais, verificando 
minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens entregues com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta da contratada. 
 
9.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de 
servidor(es) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com o contrato, 
notificando a contratada para que proceda à substituição dos itens irregulares, no prazo 
estabelecido, sem ônus para a Administração. 
 
9.6. Notificar formalmente a contratada sobre eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias. 
 
9.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada, necessários à execução do objeto, dirimindo dúvidas e orientando quanto aos 
casos omissos.   

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de dispensa de licitação, 
nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão do enquadramento legal 
aplicável ao caso concreto. 
 
10.2. A seleção da proposta mais vantajosa para a Administração será realizada com base 
no critério de julgamento de menor preço por item, observando-se as especificações 
técnicas definidas neste Termo de Referência. 
 
10.3. Para fins de contratação, serão exigidos os documentos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal, trabalhista e, quando aplicável, qualificação econômico-financeira, 
conforme previsto na legislação vigente. 
 
10.4. A escolha do fornecedor deverá observar, além do menor preço, a conformidade da 
proposta com as exigências estabelecidas, a capacidade de fornecimento e o atendimento 
integral às condições deste Termo de Referência. 
 
10.5. A Administração deverá justificar a escolha do fornecedor e o preço contratado, em 
conformidade com o art. 72 da Lei nº 14.133/2021, mediante a devida instrução 
processual. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

11.1. Fica estimado o valor total de R$ 47.709,06 (quarenta e sete mil setecentos e nove 
reais e seis centavos). 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 
- Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer – 

 

 
Rua Pedro Celestino - Centro - Porto Murtinho/MS | CEP 79280-000 | CNPJ 03.107.539/0001-32 

12.1. As despesas decorrentes da presente DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
 
Órgão: 15.000 – Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer  
Unidade Orçamentária: 15.001 – Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer 
Programa: 11 – Esporte para Todos 
Função/Subfunção: 04.122 – Administração / Administração Geral 
Projeto/Atividade: 2.178 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Juventude, 
Esporte e Lazer. 
Ficha / Reduzido: 122 
Natureza da Despesa no QDD: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo  
Detalhamento de Elemento de Despesa: 22 – Material de Copa e Cozinha 
Fonte de Recurso: 1.500.0000 – Recursos não vinculados de impostos 

Porto Murtinho/MS, 05 de maio de 2026  

 

EQUIPE RESPONSÁVEL 

 

NOME FUNÇÃO ASSINATURA 
Claudelina Sanabria 

Florentin 
Assessora Especial I  

 
Aprovado por: 
 
 
 

 
 

________________________________ 
ISABEL FROES PONCE   

Secretaria Municipal Interina de Juventude, Esporte e Lazer 
Portaria nº 17.597/2026 

 


